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ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

9 C - Deferido com anulação 

A cobrança do item extrapola o conteúdo programático previsto no material de referência do 
curso. 

23 C - Deferido com anulação 

A ausência de informações relevantes prejudicou o julgamento objetivo do item. 

24 E - Deferido com anulação 

A ausência de informações relevantes prejudicou o julgamento objetivo do item. 

25 C - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “entre 4 e 7 anos e meio” prejudicou o julgamento objetivo do item, 
por não deixar claro se os extremos do intervalo devem ou não ser incluídos. 

26 E - Deferido com anulação 

A cobrança do item extrapola o conteúdo programático previsto no material de referência do 
curso. 

28 C E Deferido com alteração 

A redação do item não pode ser considerada correta, uma vez que a gravidade da lesão não 
prevalece sobre qualquer outro critério, pois contraria diretamente a hierarquia de prioridades 
expressa na apostila do curso de formação. 

30 C - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “Policial Regional Federal”, em vez de “Policial Rodoviário Federal”, 
prejudicou o julgamento objetivo do item. 

37 E - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “Policial Regional Federal”, em vez de “Policial Rodoviário Federal”, 
prejudicou o julgamento objetivo do item. 

40 E - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “comunicação não violenta” prejudicou o julgamento objetivo do 
item. 

 


